PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
Súmula: PROJETO DE LEI Nº 66/2009. Altera o “caput” do artigo 3º da Lei nº 2251/2009 que “Dispõe sobre a indenização de diárias aos servidores da Administração Direta, das autarquias e Fundações Municipais, de que trata o artigo 66 da lei 1.718/2003 e dá outras providências”.

Autor: Executivo Municipal.

Relatora: Alzira Guedes de Oliveira







IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente pro9jeto de lei de autoria do vereador Paulo César Tardiolle, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que Altera o “caput” do artigo 3º da Lei nº 2251/2009 que “Dispõe sobre a indenização de diárias aos servidores da Administração Direta, das autarquias e Fundações Municipais, de que trata o artigo 66 da lei 1.718/2003 e dá outras providências”.






CONCLUSÃO DA RELATORA: No aspecto que cabe a esta Relatora analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto não merece ser aprovado em Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer da Relatora à deliberação da Comissão em reunião nesta data, o mesmo foi reprovado, pelo que o projeto de lei em apreço apesar de legal, não reúne condições éticas para ser aprovado em Plenário.






Cambe, 23 de novembro de 2009.

José Carlos Camargo – Presidente

         Alzira Guedes de Oliveira – Relatora.






Ivani de Souza Lima Tiepo– Revisora.
